
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RONALDO LOPES

Concede a  Medalha de Mérito José Mariano ao
Sr. Luiz Fernando Bandeira de Mello.

Art.  1º Fica  concedida  a  Medalha  de  Mérito  José  Mariano  ao  Sr.  Luiz  Fernando
Bandeira  de  Mello  em  reconhecimento  à  dedicação  com  que  sempre  exerceu  suas
atividades, contribuindo de forma relevante e participativa para toda a sociedade recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 22 de Agosto de 2022.

RONALDO LOPES
Vereador - PSC

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RONALDO LOPES

JUSTIFICATIVA

Luiz  Fernando Bandeira de Mello é  Engenheiro  Civil  e  empresário com atuação no
Sistema de Transporte  Público de  Passageiros da Região Metropolitana do Recife (RMR). É
sócio do Consórcio Recife, formado pelas empresas Pedrosa e Transcol, com forte atuação
nas comunidades carentes da Zona Norte do Recife.

A  atuação  do empresário é  destacada  nacionalmente,  já  tendo sido agraciado,  em
2019,  com  a  Medalha  do  Mérito  do  Transporte  Urbano  Brasileiro,  concedida  pela
Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU). Suas empresas têm papel
relevante nas comunidades onde atuam, gerando oportunidades de capacitação, emprego e
renda para  as pessoas dessas localidades.  Vale salientar também o fato de suas empresas
terem figurado no Ranking das Melhores Empresas para Trabalhar em Pernambuco, por 5
vezes, com base em levantamento realizado pelo Great Place to Work Institute (GPTW), o
que demonstra a preocupação com o bem-estar de seus colaboradores. 

Atualmente, é Vice- Presidente da Seção de Passageiros da Confederação Nacional do
Transporte (CNT) e Conselheiro da NTU.

Portanto, tendo em vista a importância do Homenageado, solicitamos aos nobres Pares
desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 22 de Agosto de 2022.

RONALDO LOPES
Vereador - PSC

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Tipo de proposição: PDL Autor da proposição: Ronaldo Lopes

Ementa: Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. Luiz Fernando Bandeira
de Mello.

Data de Entrada: 22/08/2022 Data de Saída: 22/08/2022 Nº de Ordem: 19978/2022
(NPE19607-A/2022) (NPE19976/2022)

Admissibilidade da Proposição

Admitida x Não Admitida

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria?
Sim Não x

Check list - requisitos regimentais das proposições

1. A proposição possui redação clara e concisa?
Sim x Não

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto?
Sim x Não

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?
Sim x Não

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria?
Sim x Não

5. Contém justificativa?
Sim x Não

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção
da medida proposta?

Sim x Não

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?
Sim Não Não se aplica x
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que
faça alusão no seu texto, quando for o caso?

Sim Não Não se aplica x

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria?
Sim Não x

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa?
Sim Não x

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão
legislativa?

Sim Não x

Para concessão de títulos honoríficos:
9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a

que visa a homenagem?
Sim x Não
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